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PRELIMINAR. NULIDADE. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL. INEXISTENCIA.

O-Mandado de Procedimento Fiscal - MPF é mero instrumento de controle
administrativo da fiscalizacdo, especialmente no que diz respeito a
competéncia do Auditor Fiscal para efetuar a apuracdo do tributo devido, e
objetiva principalmente propiciar a Administracdo Fiscal Federal o
planejamento, o controle e a geréncia das atividades de fiscalizacdo. A
existéncia de eventuais falhas ndo acarreta a nulidade do lancamento. Sumula
CARF n° 171: “irregularidade na emissdo, alteracdo ou prorrogacdo do MPF
ndo acarreta a nulidade do lancamento™.

MOTIVACAO DO LANCAMENTO. SUFICIENCIA.

Restando evidenciado que o autuado compreendeu o motivo do langamento,
ndo ha que se falar em nulidade.

PREVIDENCIARIO. IMUNIDADE COTA PATRONAL. PRESSUPOSTOS
MATERIAIS FRUICAO. PRECEDENTE SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos no Recurso
Extraordinario n° 566.622/RS, entendeu por fixar a tese relativa ao Tema n° 32
de repercussdo geral, nos seguintes termos: “A lei complementar ¢ forma
exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades de
assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente no
que se refere & instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.” O
espago normativo que subsiste para a lei ordinaria diz respeito apenas a
definicdo dos aspectos meramente procedimentais referentes a certificacdo, a
fiscalizacdo e ao controle administrativo (ADIs 2.028; 2.036; 2.228; e 2.621,
bem como no RE-RS 566.622).

CEBAS. ATO DECLARATORIO DO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS

O certificado de entidade beneficente de assisténcia social (CEBAS), no prazo
de sua validade, possui natureza declaratdria para fins tributarios, retroagindo
seus efeitos a data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos
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 Período de apuração: 01/03/2006 a 31/05/2007
 PRELIMINAR. NULIDADE. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INEXISTÊNCIA.
 O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF é mero instrumento de controle administrativo da fiscalização, especialmente no que diz respeito à competência do Auditor Fiscal para efetuar a apuração do tributo devido, e objetiva principalmente propiciar à Administração Fiscal Federal o planejamento, o controle e a gerência das atividades de fiscalização. A existência de eventuais falhas não acarreta a nulidade do lançamento. Súmula CARF nº 171: �irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento�.
 MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO. SUFICIÊNCIA.
 Restando evidenciado que o autuado compreendeu o motivo do lançamento, não há que se falar em nulidade.
 PREVIDENCIÁRIO. IMUNIDADE COTA PATRONAL. PRESSUPOSTOS MATERIAIS FRUIÇÃO. PRECEDENTE SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos no Recurso Extraordinário n° 566.622/RS, entendeu por fixar a tese relativa ao Tema n° 32 de repercussão geral, nos seguintes termos: �A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.� O espaço normativo que subsiste para a lei ordinária diz respeito apenas à definição dos aspectos meramente procedimentais referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo (ADIs 2.028; 2.036; 2.228; e 2.621, bem como no RE-RS 566.622).
 CEBAS. ATO DECLARATÓRIO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
 O certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade�. (Súmula 612, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9.5.2018, DJe 14.5.2018)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar as preliminares de nulidade. Vencidos os conselheiros Andréa Viana Arrais Egypto (relatora), Rayd Santana Ferreira e Wilderson Botto que rejeitavam apenas a preliminar quanto ao MPF. Por determinação do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n° 13.988/2020, no mérito, em face do empate no julgamento, dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Rodrigo Lopes Araújo, Gustavo Faber de Azevedo e Miriam Denise Xavier (Presidente) que negavam provimento ao recurso voluntário. Quanto à preliminar de vício na motivação, designado para redigir o voto vencedor o conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro - Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo, Andréa Viana Arrais Egypto, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face da decisão da 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I - SP (DRJ/SP1) que, por unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, conforme ementa do Acórdão nº 16-23.938 (fls. 167/183):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/2006 a 31/05/2007
PARTE DA EMPRESA E DO FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM DECORRÊNCIA DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO.
A empresa é obrigada a contribuir para a Seguridade Social sobre a remuneração dos segurados empregados a seu serviço, tanto a parte a seu cargo, quanto a parte destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em decorrência dos riscos ambientais do trabalho.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE.
A competência para realizar o ato administrativo do lançamento tributário é do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em razão de sua investidura no cargo, cujas atribuições são definidas em lei.
O Mandado de Procedimento Fiscal é um mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos fiscais.
Eventual falha na substituição de MPF, sanada eficazmente, em breve lapso de tempo e com a observação do disposto nos art. l 1 a 15 e 20 da Portaria RFB n° 11.371/2007, não enseja nulidade, por não haver prejuízo ao direito de defesa.
ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Somente estão �isentas� das contribuições de que tratam os art. 22 e 23 da Lei n° 8.212/91, as entidades beneficentes de assistência social que cumpram, cumulativamente, os requisitos previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/91.
REQUISITOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
Os requisitos para o gozo da �isenção� prevista no § 7°, do art. 195, da Constituição Federal, estão previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/91. Inaplicabilidade do art. 14 do CTN.
ATO DECLARATÓRIO DE ISENÇÃO.
A �Isenção� deveria ter sido requerida junto ao INSS (órgão competente à época dos fatos geradores), somente tendo início após a emissão do Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O presente processo trata do Auto de Infração AI DEBCAD nº 37.011.710-7 (fls. 05/19), no valor total de R$ 7.170.811,34, consolidado em 29/07/2009, referente às Contribuições Sociais correspondentes à parte da Empresa e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT). 
O Relatório Fiscal assevera o seguinte (fls. 35/42):
Constituem Fatos Geradores das contribuições lançadas o pagamento de salários aos empregados, conforme folha de pagamento;
O contribuinte não recolheu a parte patronal referente as Contribuições Sociais, porque se enquadrou como entidade filantrópica, porém quando da verificação de sua documentação, ficou constatado que a mesma não atende aos requisitos que a tornem isentas das contribuições;
Os documentos que serviram de base para o levantamento foram a GFIP, a Folha de Pagamento e os Livros contábeis Diário e Razão;
As contribuições previdenciárias devidas pelos segurados empregados foram recolhidas no prazo normal;
As alíquotas aplicadas estão descritas no Item 4 (fl. 39) do Relatório.
O contribuinte tomou ciência do Auto de Infração, pessoalmente, em 03/08/2009 (fl. 05) e, em 01/09/2009, apresentou tempestivamente sua Impugnação de fls. 47/60, instruída com os documentos nas fls. 61 a 163, cujos argumentos estão sumariados no relatório do Acórdão recorrido.
O Processo foi encaminhado à DRJ/SP1 para julgamento, onde, através do Acórdão nº 16-23.938, em 06/01/2010 a 13ª Turma julgou no sentido de considerar IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, mantendo o crédito tributário exigido.
O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ/SP1, via Correio, em 08/11/2010 (fl. 186) e, inconformado com a decisão prolatada em 07/10/2010, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTÁRIO de fls. 191/208, instruído com os documentos nas fls. 212 a 253 onde, em síntese:
Preliminarmente, alega irregularidades no Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, por ter transcorrido o prazo nele estabelecido e a sua substituição após esse período configura revisão da fiscalização, razão pela qual entende que deve ser considerada nula a autuação;
Assevera que faz jus à imunidade e que cumpriu os requisitos impostos pelo artigo 14 do CTN e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, uma vez que não distribuiu rendas ou patrimônios e aplicou integralmente suas receitas nos seus objetivos institucionais, e que escriturou suas receitas e despesas nos livros exigidos pela legislação;
Argumenta que houve vício na motivação do lançamento, tendo em vista que, �embora o agente fiscal informe no relatório que constatou, por meio da documentação, que a Impugnante não atende aos requisitos que a torne isenta da contribuição, porém, não informa o motivo que o levou a tal conclusão, o que torna difícil a elaboração da defesa, em afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa�;
Afirma que é uma associação constituída para prestar serviços educacionais sem fins lucrativos, conforme previsto em seu Estatuto Social, declarada de utilidade pública municipal, estadual e federal, conforme documentos adunados aos autos;
Informa que foi registrada no Conselho Nacional de Assistência Social desde 1944;
Argumenta que cumpriu os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional no período fiscalizado, como comprovam os documentos emitidos pela Municipalidade de São Paulo para reconhecer a imunidade do ISS e IPTU;
Destaca que aderiu ao Programa Universidade para Todos (PROUNI), deferido pelo Ministério da Educação (MEC) em novembro de 2004, e que, por ser entidade beneficente de assistência social e ter aderido ao PROUNI, formulou pedido de novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), de reexame de seus processos junto ao CNAS, bem como formulou pedido de isenção das contribuições sociais junto ao MEC, ainda pendente de apreciação.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juízo de admissibilidade
O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Preliminar de Nulidade - Irregularidade do Mandado de Procedimento Fiscal
A Recorrente alega irregularidades no Mandado de Procedimento Fiscal � MPF, por ter transcorrido o prazo nele estabelecido e a sua substituição após esse período configura revisão da fiscalização, razão pela qual entende que deve ser considerada nula a autuação.
Com efeito, o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF é mero instrumento de controle administrativo da fiscalização, especialmente no que diz respeito à competência do Auditor Fiscal para efetuar a apuração do tributo devido, e objetiva principalmente propiciar à Administração Fiscal Federal o planejamento, o controle e a gerência das atividades de fiscalização.
A existência de eventuais falhas quanto a prorrogação do MPF ou no seu preenchimento não acarretam a nulidade do lançamento. Isto porque a atividade de lançamento é obrigatória e vinculada, e, verificada a ocorrência da situação descrita na lei como necessária e suficiente para ensejar o fato gerador da obrigação tributária, não pode o agente fiscal deixar de cumprir a sua atividade e efetuar o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional.
Destaque-se ainda o disposto na Súmula CARF nº 111:
O Mandado de Procedimento Fiscal supre a autorização, prevista no art. 906 do Decreto nº 3.000, de 1999, para reexame de período anteriormente fiscalizado. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Mais recentemente, foi publicada a Súmula CARF nº 171 que tem o seguinte verbete: �irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento�.
Assim, não procede as alegações de nulidade do auto de infração sob o fundamento de irregularidade do Mandado de Procedimento Fiscal.

Nulidade e Mérito
Trata o presente processo da exigência de contribuições devidas pela empresa à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados, no período de 03/2006 a 05/2007, inclusive 13° salário, quais sejam: a contribuição devida ao FPAS (quota patronal) e a contribuição devida para o financiamento dos benefícios concedidos em decorrência de incapacidade laborativa.
A Recorrente assevera que faz jus à imunidade e que cumpriu os requisitos impostos pelo artigo 14 do CTN e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, haja vista que não distribuiu rendas ou patrimônios, bem como aplicou integralmente suas receitas nos seus objetivos institucionais e escriturou suas receitas e despesas nos livros exigidos pela legislação.
Inicialmente, cabe registrar que o lançamento foi realizado em 29/07/2009, com intimação do contribuinte em 03/08/2009, através do Auto de Infração DEBCAD nº 37.011.710-7, com os fundamentos inseridos no Relatório Fiscal de fls. 35/40, em que aduz que a empresa não recolheu a parte patronal referente às contribuições sociais, porque se enquadrou como entidade filantrópica, porém, quando da verificação de sua documentação, ficou constatado que a mesma não atende aos requisitos que a tornem isentas das contribuições. De mais, assevera acerca do fato gerador (pagamento de salários aos empregados), das contribuições lançadas, dos documentos examinados (Livros Contábeis Diário e Razão, Folhas de Pagamento, GFIP's, RAIS, DIPJ, DIRF).
Desde a defesa inicial apresentada, a FEBASP alega vício na motivação do lançamento, tendo em vista que, �embora o agente fiscal informe no relatório que constatou, por meio da documentação, que a Impugnante não atende aos requisitos que a torne isenta da contribuição, porém, não informa o motivo que o levou a tal conclusão, o que torna difícil a elaboração da defesa, em afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa�.
Pois bem. 
Como é cediço, a imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, a qual afasta a tributação das contribuições para a seguridade social das entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, encontra-se materialmente prevista no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Isso porque apenas a Lei Complementar é o veículo normativo próprio que pode regulamentar os requisitos materiais para a fruição da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal.
As normas dos artigos 194 e 195 da Constituição Federal que tratam do conceito de seguridade social e da forma de seu financiamento estão redigidas da seguinte forma:
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.
[...]
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
 [...]
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Nesse sentido, a imunidade de contribuições sociais tem também como propósito, a realização dos objetivos fundamentais da República, tais como, a construção de uma sociedade solidária e voltada para a erradicação da pobreza, conforme dispõe o art. 3º da Constituição Federal, quando estabelece quais os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.
A propósito, as entidades beneficentes de assistência social são pessoas jurídicas de direito privado constituídas com o objetivo de cumprir a sua função social estabelecida em seu estatuto, e para tanto, não têm por finalidade a busca pela vantagem econômica, na medida em que desenvolvem atividades econômicas em prol de terceiros objetivando promover sua integração à vida comunitária.
Nesse diapasão, cabe destacar que após longas disputas judiciais acerca das regras aplicáveis a aferição da imunidade tributária das entidades beneficentes de assistência social, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos no Recurso Extraordinário n° 566.622/RS, entendeu por fixar a tese relativa ao Tema n° 32 de repercussão geral, nos seguintes termos: �A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.�.
O Supremo Tribunal Federal determinou que o espaço normativo que subsiste para a lei ordinária diz respeito apenas à definição dos aspectos meramente procedimentais referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo, firmando entendimento de haver inconstitucionalidade formal do inciso III e dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, acrescidos pela Lei nº 9.732, de 1998, por configurar a exigência elemento caracterizador do modo beneficente de atuação, de modo a atrair a regência de lei complementar, porém, mantendo hígido o dispositivo do inciso II da Lei nº 8.212, de 1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei n° 9.429, de 1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001 (ADIs 2228 e 2621, e RE 566.622/RS).
Nesse contexto cabe ainda destacar trechos do Voto do Ministro Gilmar Mendes na ADI 4480, ao fazer referência ao posicionamento já firmado no âmbito do STF:
"Igualmente, entendo que o caput do art. 18, que condiciona a certificação à entidade de assistência social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais de forma gratuita, também adentra seara pertencente à lei complementar, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade. [...] Essa questão foi examinada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ADIs 2.028; 2.036; 2.228; e 2.621, bem como no RE-RG 566.622, paradigma da repercussão geral. Naquela ocasião, a Corte assentou a inconstitucionalidade do inciso III do art. 55 da Lei 8.212/1991 e seus parágrafos, na redação da Lei 9.732/1998, tendo em vista a imposição de prestação do serviço assistencial, de educação ou de saúde de forma gratuita e em caráter exclusivo, ao fundamento de se referir a requisito atinente aos lindes da imunidade, sujeito a previsão em lei complementar" (STF, ADI 4480, Voto do Ministro Gilmar Mendes, p. 31, 27/03/2020).
Diante dessa perspectiva decorrente do posicionamento firmado no STF, passamos à análise do caso concreto, a partir da forma de realização do lançamento e da sua compatibilidade com o ordenamento jurídico.
Importante trazer a cronologia legislação de regência, a partir da Lei nº 8.212/91, a fim de verificar a compatibilidade do lançamento com a legislação pátria que rege a matéria em debate:
Lei n°8.212, de 24/07/91, art. 55- vigência até 09/11/2008;
Medida Provisória n°446, de 07/11/2008 - vigência de 10/11/2008 a 11/02/2009 (rejeitada);
Lei n°8.212, de 24/07/91, art. 55 - vigência restabelecida de 12/02/2009 a 29/11/2009;
Lei n° 12.101, de 27/11/2009 - vigência a partir de 30/11/2009.
Na vigência do art. 55 da Lei n° 8.212/91, a constituição dos créditos previdenciários, dependiam do prévio cancelamento da isenção, precedido da emissão de Informação Fiscal, de acordo com o rito estabelecido no artigo 206 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/99.
No período da MP n° 446/2008 e a partir da entrada em vigor a Lei n° 12.101, de 30/11/2009, deixou de ser necessário formalizar um processo para tratar do cancelamento da isenção, por não ser mais necessário emitir o Ato Cancelatório de Isenção. Assim, ficou a cargo da fiscalização, ao constatar que a entidade deixou de cumprir os requisitos exigidos para o gozo do benefício fiscal, constituir os créditos tributários suspendendo a isenção/imunidade, com a respectiva indicação dos fundamentos legais relacionados aos requisitos não cumpridos, tendo em vista o disposto no art. 144 do CTN. Também não se exige mais que a entidade apresente o Ato Declaratório de Isenção, basta ter o certificado válido e cumprir os requisitos leais, podendo, no entanto, a RFB suspender a isenção/imunidade, desde a data da constatação do descumprimento cumulativo dos requisitos legais, lavrando de imediato os respectivos créditos tributários.
O presente lançamento foi perfectibilizado com a ciência do contribuinte em 03/08/2009, na vigência do artigo 55 da Lei nº 8.212/91, portanto, nos termos da legislação vigente necessitaria do Ato Cancelatório de Isenção para a sua realização.
Em seu Recurso Voluntário a entidade afirma que é uma associação constituída para prestar serviços educacionais sem fins lucrativos, conforme previsto em seu Estatuto Social, declarada de utilidade pública municipal, estadual e federal, conforme documentos adunados aos autos, e foi registrada no Conselho Nacional de Assistência Social desde 1944. Afirma que cumpriu os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional no período fiscalizado, como comprovam os documentos emitidos pela Municipalidade de São Paulo para reconhecer a imunidade do ISS e IPTU.
Constata-se que, realmente, a entidade detém o título de utilidade púbica (fls. 136 e seguintes), obteve o reconhecimento da imunidade do ISS pelo Município de São Paulo para o período de 2003 a 2007, requereu a renovação do CEAS e, à época do lançamento, encontrava-se em análise o seu pedido de recurso.
A Delegacia de Julgamento assevera que a isenção deve ser requerida junto ao órgão competente, mediante processo administrativo, e que, após verificar que a requerente cumpre todos os requisitos legais, de forma cumulativa, emitirá o Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias, com a fruição do benefício retroagindo à data do protocolo do requerimento, e que, conforme consulta realizada no Sistema Informatizado da Previdência Social, verifica-se que o INSS/RFB não emitiu nenhum Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias em face da contribuinte, o que demonstra que ela nunca esteve no gozo da �isenção� prevista no § 7°, do art. 195 da CF.
Cumpre notar que no Relatório Fiscal não se colacionaram, de forma detalhada, os motivos pelos quais, diante da previsão estabelecida no § 7°, do art. 195 da CF, e em face do disposto no art. 55 da Lei nº 8.212/91, não poderia a entidade ser considerada isenta. Da mesma forma, o Relatório da Fiscalização não faz referência à Informações Fiscais ou Atos Cancelatórios. Toda essa especificação encontra-se amparada na decisão de piso e não no lançamento realizado. 
A fiscalização esclarece que, após a verificação da documentação da entidade, ficou constatado que a mesma não atendia aos requisitos que a tornaria isenta das contribuições. Entretanto, não expôs quais seriam referidos requisitos. Os esclarecimentos trazidos pela decisão de piso não substituem a deficiência contida na autuação fiscal.
No Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD, a fiscalização intimou a entidade a apresentar o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEAS) e Certificado/Título de Utilidade Pública Federal, Estadual e/ou Municipal, os quais foram apresentados durante a fiscalização, e prestados os esclarecimentos quanto ao CEAS, no entanto, nada foi disposto no lançamento acerca desses documentos apresentados.
Com efeito, o lançamento, apesar de afirmar que verificou a documentação apresentada pela ora Recorrente, não respaldou a acusação fiscal em elementos concretos que indicassem os motivos suficientes pelos quais a entidade Recorrente não faria jus à imunidade prevista no artigo 195 § 7º da Constituição Federal, tendo em vista não preencher todos os requisitos do artigo 55, da Lei n° 8212/91. 
Como se viu, muito embora a instrução do procedimento administrativo tenha sido realizada durante a fiscalização, não há na acusação fiscal, construção de argumentos ou esclarecimentos de fatos explicitando as razões de a Recorrente não ser considerada detentora da imunidade. A simples alegação de que a entidade �não atende aos requisitos que a tornem isentas das contribuições�, não indica a contrariedade ao artigo 55 da Lei nº 8.212/91, pois não estabelece um nexo causal de existência de fatos que indiquem de que forma ocorreu o descumprimento de formalidades e a razão de a entidade não se revestir dos requisitos estabelecidos no CTN. Não se sabe se os esclarecimentos trazidos pela decisão da DRJ traduziriam a realidade do lançamento, até porque o órgão julgador não pode substituir a autoridade lançadora.
A forma como realizado o lançamento não pode subsistir, tendo em vista que haveria a necessidade de a fiscalização expor de forma clara e precisa, quais os requisitos foram descumpridos para a isenção das contribuições da entidade de assistência social, haja vista que, não fazer referência ao dispositivo legal infringido, ou mesmo se seria a falta de renovação do CEAS a infração praticada pela entidade.
Dessa forma, em face dos documentos apresentados aos autos, e tendo em vista o contexto do lançamento que não explicitou o entendimento contido na sua conclusão, bem como o que dispõe as normas de regência, constata-se que no presente caso o lançamento não foi suficientemente motivado, pois não restou esclarecido o fato concreto de que não estaria a entidade contemplada com a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da CF, por não preencher os requisitos do artigo 55 da Lei nº 8.212/91.
Diante do exposto, e tendo em vista a configuração clara do vício na motivação, com afronta ao princípio da legalidade, constata-se que o lançamento está calcado em vício material e, portanto, totalmente insubsistente. 
Sendo vencida, passo a analisar o mérito.
A Recorrente destaca que aderiu ao Programa Universidade para Todos (PROUNI), deferido pelo Ministério da Educação (MEC) em novembro de 2004, e que, por ser entidade beneficente de assistência social e ter aderido ao PROUNI, formulou pedido de novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), e o reexame de seus processos junto ao CNAS, como também formulou pedido de isenção das contribuições sociais junto ao MEC e que está pendente de apreciação. Afirma ser latente que no período fiscalizado cumpria os requisitos impostos no art. 14 do CTN, bem como do artigo 55 da Lei n°. 8.212/1991, pois não distribuiu rendas ou patrimônios, bem como aplicou integralmente suas receitas nos seus objetivos institucionais e escriturou suas receitas e despesas nos livros exigidos pela legislação.
A Certidão emitida em 27 de julho de 2009, pelo Ministério da Justiça, que tem como finalidade a apresentação de relatório anual de serviços para fins de manutenção do Título de Utilidade Pública Federal, certifica que a instituição FEBASP, declarada de utilidade pública federal publicada no Diário Oficial da União em 8 de Maio de 2006, apresentou seu relatório circunstanciado de Serviços e o demonstrativo de receitas e despesas referentes ao ano de 2008, como exigido pelo art. 4.° da Lei 91/35 e pelo art. 5.° do Decreto 50.517/61, pelo que mantém o título em referência. Sobre essa certificação nada há de comentário no lançamento.
Os documentos adunados aos autos convergem ao entendimento de que a entidade é beneficente de assistência social diante de toda a documentação apresentada. 
Cabe ainda ressaltar que, em Memorial apresentado, a Recorrente traz a informação de que foi publicada a Portaria nº 1.431, de 11 de novembro de 2011, na qual o Ministério da Educação houve por bem renovar a sua certificação como entidade beneficente de assistência social, diante da análise dos documentos contábeis e assistenciais referentes aos exercícios de 2008, 2007 e 2006 (traz a tela da publicação da Portaria). Segundo a Recorrente, ao protocolar seu pedido de renovação do CEBAS sob o número 71010.003335/2009-55, acostou ao processo administrativo todos os documentos referentes aos exercícios de 2006, 2007 e 2008, ou seja, nos três anos anteriores ao protocolo do requerimento, em atendimento ao que previa o artigo 3º e do artigo 4º do Decreto 2.536/98, o que evidencia o cumprimento aos requisitos para fruição da imunidade tributária.
Ressalto que o Certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS) é um certificado concedido pelo Governo Federal às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social que prestem serviços nas áreas de educação, assistência social ou saúde. Assim, tem direito ao CEBAS as pessoas jurídicas de direito privado, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social e que prestem serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação e que atendam às regras previstas em lei. 
 Nesse diapasão, o certificado que reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar de ato declaratório. Ou seja, as entidades beneficentes possuem direito à imunidade desde quando preencheram os requisitos previstos na legislação de regência e não desde a data em que foi conferido o CEBAS, em face da sua natureza declaratória (e não constitutiva). 
Esse entendimento foi sumulado no STJ, nos termos do teor da Súmula 612-STJ que assim dispõe: �O certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade�. (STJ. 1ª Seção. Aprovada em 09/05/2018, DJe 14/05/2018).
Importante destacar trecho do julgamento da ADI n° 4480 que, ao citar a Súmula 612 do STJ, o Ministro Gilmar Mendes destaca que o certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS) possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade.
[...]
Sobre o tema, cabe ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento sumulado, com o qual estou de acordo, no sentido de que:
�O certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade�.   (Súmula 612, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9.5.2018, DJe 14.5.2018)
Nesse contexto, entendo que o exercício da imunidade deve ter início assim que os requisitos exigidos pela lei complementar forem atendidos.
A retroatividade do certificado, conforme disposta na Súmula 612 e corroborada pelo STF nas razões de decidir da ADI n° 4480, traz o ônus para a autoridade administrativa da comprovação de que a entidade não cumpria os requisitos para a fruição da imunidade.
Dessa forma, tendo em vista os documentos apresentados nos autos, todo o conteúdo probatório, bem como, em face da retroatividade do CEBAS, entendo pela improcedência do lançamento.

Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO do Recurso Voluntário e DOU-LHE PROVIMENTO para declarar a improcedência do lançamento.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto

 Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Redator Designado.
Não obstante as sempre bem fundamentadas razões da ilustre Conselheira Relatora, peço vênia para manifestar entendimento divergente.
Conforme consta do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal (e-fls. 34), a ação fiscal resultou em três Autos de Infração, DEBCADs n° 37.011.712-3, n° 37.011.710-7 e n° 37.011.711-5.
Na impugnação (e-fls. 47/60), levanta-se preliminar de nulidade a discorrer sobre questões atinentes ao MPF para a seguir se adentrar ao mérito de ser entidade imune e neste tópico consta (e-fls. 55):
44. Embora o agente fiscal informe no relatório que constatou, por meio da documentação, que a Impugnante não atende aos requisitos que a torne isenta da contribuição, o mesmo não informa o motivo que o levou a tal conclusão, o que torna difícil a elaboração da defesa, em afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Diante dessa afirmação, a decisão recorrida enfrentou preliminar de nulidade consistente na não explicitação da motivação do lançamento e cerceamento ao direito de defesa.
A leitura do Relatório Fiscal (e-fls. 35/42) evidencia a seguinte afirmação (e-fls. 37):
2.1.1.1 A empresa não recolheu a parte patronal referente as contribuições sociais, porque se enquadrou como entidade filantrópica, porém quando da verificação de sua documentação, ficou constatado que a mesma não atende aos requisitos que a tornem isentas das contribuições.
Além disso, a decisão recorrida (e-fls. 167/183) revela que no Relatório Fiscal do AI n° 37.011.712-3 a fiscalização teria melhor explicitado o raciocínio transcrevo (e-fls. 179/180):
8. A defesa interposta, preliminarmente, argui que a Autoridade Fiscal fez constar que a Impugnante �não atende aos requisitos que a torna isenta da contribuição não informando o motivo que o levou a tal conclusão, tornando, assim, difícil a elaboração da defesa, em afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.1. Não há como prevalecer tal argumento. Na mesma ação fiscal, conforme consta do processo 19515.002924/2009-15 - Auto de Infração DEBCAD n° 37.011.712-3 de 29/07/2009 e cientificado pelo contribuinte em 03/08/20090 -, lavrado em face da falta de informação na GFIP de dados não relacionados aos fatos geradores (CFL 69), às fls. 24, o Auditor Fiscal registra que:
�(...) a entidade de ensino deixou de apresentar os documentos que comprovassem sua situação como entidade isenta de contribuições sociais. O pedido de Concessão de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS foi indeferido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, conforme Resolução CNAS n° 049/2004, publicada no DOU de 12/05/2004 e indeferido em grau de reconsideração, pela Resolução 016/2007 de 15/02/2007, publicada em 28/02/2007.�
8.2. E tal fato é admitido pela própria Impugnante que faz constar, às fls. 52, em sua defesa, ao referir-se ao Conselho Nacional de Assistência Social: �40. (...) estando sob análise o pedido de concessão do certificado (doc. 14) "
8.3. Claro está que a Autoridade Fiscal disponibilizou o motivo e os elementos pelos quais baseou a autuação fiscal, não havendo que se falar em afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
O presente lançamento foi cientificado em 03/08/2009 (e-fls. 05 e 95). Da mesma forma, o AI n° 37.011.712-3 foi cientificado em 03/08/2009, conforme revela o excerto acima transcrito da decisão recorrida.
Nesse contexto, a entidade compreendeu adequadamente a motivação do lançamento, ou seja, a recorrente compreendeu que lhe foi imputada a não apresentação de documentos a comprovar a imunidade, especificamente a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, tanto que consta (negrito original) da impugnação (e-fls. 54):
III - DA IMUNIDADE
39. Caso esta autoridade julgadora não anule o AI/ NFLD n°. 37.011.710-7 pelos motivos acima descritos, ele deve ser cancelado no que concerne às contribuições correspondentes à cota patronal e para financiamento dos benefícios em razão da incapacidade laborativa, haja vista que a Impugnante faz jus à imunidade das contribuições sociais, conforme preceitua o artigo 195, § 7°, da Constituição.
40. A Impugnante é imune às contribuições incidentes sobre a folha de salários por ser associação constituída para prestar serviços educacionais sem fins lucrativos declarada de utilidade pública municipal (doc. 10), de utilidade pública estadual (doc. 11) e de utilidade pública federal (doc. 12), encontrar-se registrada no Conselho Nacional de Assistência social desde 1944 (doc. 13), estando sob análise o pedido de concessão do certificado (doc. 14) e encontrar-se inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social (doc.15).
O voto condutor da decisão recorrida agregou não constar a emissão de Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias, a respaldar a imputação fiscal de não ter sido comprovada a certificação pelo CNAS, sendo que a ausência de certificação, por consequência, inviabilizaria o requerimento do § 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, salvo demonstração de direito adquirido, transcrevo (e-fls. 181/182):
8.12. Conforme consulta realizada no Sistema Informatizado da Previdência Social, na data de 22/12/2009 (fis. 154, que ora é juntada ao presente processo) verifica-se que, até o momento, o INSS/RFB não emitiu nenhum Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias em face da Impugnante, de modo que a mesma nunca esteve no gozo da �isenção� prevista no § 7°, do art. 195 da CF.
8.13. Deve ser salientado, que também não foi concedido pelo CNAS o Certificado de Entidade de Assistência Social - CEAS, fato admitido pela própria Impugnante, conforme já exposto no item 8.2. do presente Acórdão. Portanto, claro está que a empresa não poderia autoenquadrar-se como entidade isenta e deixar de recolher as contribuições devidas à Previdência Social como se, automaticamente, passasse a fazer jus ao beneficio previsto no art. 197, § 7°, da Constituição Federal. Ora, tal procedimento não encontra guarida na legislação aplicável à matéria, tendo em vista os vários requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91, vigente à época dos fatos geradores, que conforme acima foi enfatizado, devem ser cumpridos pelas entidades, de forma cumulativa, para a obtenção da isenção em questão que deve ser requerida, consoante dispõe o § 1° do referido dispositivo legal, junto ao órgão competente, no caso, ao INSS.
8.14. Desta forma, como nunca houve emissão de Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias e, portanto, nunca houve o reconhecimento da isenção, por parte do INSS, mediante processo administrativo onde pudesse ser verificado o cumprimento dos requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91, a Impugnante jamais esteve liberada do recolhimento das contribuições previdenciárias. A �isenção/imunidade� deveria ter sido requerida junto ao INSS, órgão competente à época dos fatos geradores. E tal beneficio somente teria início após a emissão do Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias, cuja fruição retroagiria à data do protocolo do requerimento feito pela entidade interessada.
Apesar de a decisão recorrida agregar a explicitação de não haver Ato Declaratório de Isenção, resta a constatação de que a fiscalização imputou a não comprovação da certificação para o período objeto do lançamento.
Nesse ponto, temos de ter em mente que, em face do decidido pelo Supremo Tribunal Federal em relação ao tema n° 32 de repercussão geral, o art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, deve ser compreendido à luz do critério eclético adotado pelo Ministro Teori Zavascki nas ADIs 2.028, 2.036, 2.621 e 2.228, convertidas em ADPFs, uma vez que, quando do julgamento conjunto dos embargos de declaração no RE-RG 566.622 e nas ADIs/ADPFs, a Corte adotou tal critério para reformular a tese relativa ao tema n° 32, mas sem empreender a uma análise casuística dos incisos e parágrafos do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, à luz dessa reformulação, apenas declarando o inciso II, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429, de 1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001, expressamente constitucional e o inciso III e os parágrafos 3°, 4° e 5°, alterado e acrescidos pela Lei nº 9.732, de 1998, expressamente inconstitucionais, restando, por conseguinte, os demais incisos e parágrafos formalmente constitucionais na medida em que não interfiram na definição do modo beneficente de atuação, especificamente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem observadas, não se configurando, por óbvio, tal interferência quando houver respaldo no art. 14 do CTN. 
Assim, diante do definido no RE-RG 566.622 e nas ADIs 2.028, 2.036, 2.621 e 2.228, convertidas em ADPFs, o § 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, deve ser compreendido como exigência meramente procedimental destinada à declaração pelo órgão de fiscalização do atendimento das finalidades constitucionais da regra de imunidade, a pré-constituir prova a favor da entidade e impedir o imediato lançamento de ofício ao tempo de vigência do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, ou seja, ressalvada a comprovação do direito adquirido a que se refere o Decreto-Lei n° 1.572, de 1977, a falta do requerimento do § 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, e do decorrente Ato Declaratório autorizava o lançamento das contribuições ao tempo de vigência do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, com o relato do não atendimento ao disposto no § 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, cabendo à autuada o ônus de provar o fato impeditivo ao lançamento, ou seja, de ser imune no período objeto do lançamento.
No caso concreto, não havia Ato Declaratório. Logo, a fiscalização poderia efetuar de imediato o lançamento. Contudo, a inequívoca motivação do lançamento se limitou a imputação da não comprovação da certificação.
Por conseguinte, não se cogita de nulidade do lançamento por vício na motivação ou cerceamento de defesa, na medida em que se compreenda a lide como restrita à imputação da não comprovação da certificação.
Nestes termos divirjo da Relatora para não acolher a preliminar de nulidade, entendendo cabível a apreciação do mérito atinente à certificação. No que toca à rejeição da preliminar de nulidade por irregularidade do MPF, acompanho o voto da Relatora.
No mérito, a recorrente sustenta que cumpriu os requisitos do art. 14 do CTN e do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, contudo não há prova nos autos de que tenha obtido a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social para o período objeto do lançamento, competências 03/2006 a 05/2007.
Com os memoriais é noticiado que a Portaria nº 1.431, de 11 de novembro de 2011, processo n° 71010003335200955, teria renovado a certificação ao apreciar documentos contábeis e assistenciais referentes aos exercícios de 2006, 2007 e 2008. 
A simples leitura da Portaria, constante do DOU de 14/11/2011, revela que não se trata de renovação, mas de concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social com vigência de 13/11/2011 à 12/11/2014, não havendo elementos nos autos para se presumir a partir dessa Portaria o cumprimento dos requisitos em relação ao período de 03/2006 a 05/2007.
Portanto, como o inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, foi julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial RE 566.622, em sua redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001, resta como não comprovado que em relação à época de ocorrência dos fatos geradores tivesse a entidade Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, para efeito de fruição do benefício de desoneração das contribuições devidas à seguridade social.
Isso posto, voto por REJEITAR AS PRELIMINARES e, no mérito, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro
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estabelecidos por lei complementar para a frui¢do da imunidade”. (Sumula 612,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 9.5.2018, DJe 14.5.2018)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar as preliminares
de nulidade. Vencidos os conselheiros Andréa Viana Arrais Egypto (relatora), Rayd Santana
Ferreira e Wilderson Botto que rejeitavam apenas a preliminar quanto ao MPF. Por determinacgéo
do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n°® 13.988/2020, no mérito, em
face do empate no julgamento, dar provimento ao recurso voluntério. Vencidos os conselheiros
José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rodrigo Lopes Araljo, Gustavo Faber de Azevedo e
Miriam Denise Xavier (Presidente) que negavam provimento ao recurso voluntario. Quanto a
preliminar de vicio na motivacdo, designado para redigir o voto vencedor o conselheiro José Luis
Hentsch Benjamin Pinheiro.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro - Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo, Andréa Viana Arrais Egypto,
Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face da decisdo da 13% Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo | - SP (DRJ/SP1) que, por
unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a impugnacdo apresentada, conforme ementa
do Acorddo n° 16-23.938 (fls. 167/183):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/03/2006 a 31/05/2007

PARTE DA EMPRESA E DO FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
CONCEDIDOS EM DECORRENCIA DOS RISCOS AMBIENTAIS DO
TRABALHO.
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A empresa é obrigada a contribuir para a Seguridade Social sobre a remuneracéo dos
segurados empregados a seu servico, tanto a parte a seu cargo, quanto a parte destinada
ao financiamento dos beneficios concedidos em decorréncia dos riscos ambientais do
trabalho.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INOCORRENCIA DE
NULIDADE.

A competéncia para realizar o ato administrativo do langamento tributario é do Auditor
Fiscal da Receita Federal do Brasil, em razdo de sua investidura no cargo, cujas
atribuicbes sdo definidas em lei.

O Mandado de Procedimento Fiscal € um mero instrumento interno de planejamento e
controle das atividades e procedimentos fiscais.

Eventual falha na substituicdo de MPF, sanada eficazmente, em breve lapso de tempo e
com a observagdo do disposto nos art. I 1 a 15 e 20 da Portaria RFB n° 11.371/2007,
ndo enseja nulidade, por ndo haver prejuizo ao direito de defesa.

ISENCAO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Somente estdo “isentas” das contribuicdes de que tratam os art. 22 ¢ 23 da Lei n°
8.212/91, as entidades beneficentes de assisténcia social que cumpram,
cumulativamente, os requisitos previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/91.

REQUISITOS. LEGISLAGCAO APLICAVEL.

Os requisitos para o gozo da “isen¢@o” prevista no § 7°, do art. 195, da Constitui¢do
Federal, estdo previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/91. Inaplicabilidade do art. 14 do
CTN.

ATO DECLARATORIO DE ISENCAO.

A “Isengdo” deveria ter sido requerida junto ao INSS (6rgdo competente a época dos
fatos geradores), somente tendo inicio apds a emissdo do Ato Declaratdrio de Isengéo
de Contribuigdes Previdenciérias.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O presente processo trata do Auto de Infracdo Al DEBCAD n° 37.011.710-7 (fls.
05/19), no valor total de R$ 7.170.811,34, consolidado em 29/07/2009, referente as
ContribuicBes Sociais correspondentes a parte da Empresa e do financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho (GILRAT).

O Relatério Fiscal assevera o seguinte (fls. 35/42):

1. Constituem Fatos Geradores das contribui¢Ges lancadas o pagamento de
salarios aos empregados, conforme folha de pagamento;

2. O contribuinte ndo recolheu a parte patronal referente as ContribuicGes
Sociais, porque se enquadrou como entidade filantropica, porém quando
da verificacdo de sua documentagdo, ficou constatado que a mesma nao
atende aos requisitos que a tornem isentas das contribuigdes;

3. Os documentos que serviram de base para o levantamento foram a GFIP, a
Folha de Pagamento e os Livros contabeis Diario e Razao;

4. As contribuicbes previdenciarias devidas pelos segurados empregados
foram recolhidas no prazo normal,

5. As aliquotas aplicadas estdo descritas no Item 4 (fl. 39) do Relatorio.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2401-009.906 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.002922/2009-26

O contribuinte tomou ciéncia do Auto de Infracdo, pessoalmente, em 03/08/2009
(fl. 05) e, em 01/09/2009, apresentou tempestivamente sua Impugnacdo de fls. 47/60, instruida
com os documentos nas fls. 61 a 163, cujos argumentos estdo sumariados no relatorio do
Acordéo recorrido.

O Processo foi encaminhado a DRJ/SP1 para julgamento, onde, através do
Acérddo n° 16-23.938, em 06/01/2010 a 13* Turma julgou no sentido de considerar
IMPROCEDENTE a impugnacao apresentada, mantendo o crédito tributario exigido.

O Contribuinte tomou ciéncia do Acorddao da DRJ/SP1, via Correio, em
08/11/2010 (fl. 186) e, inconformado com a deciséo prolatada em 07/10/2010, tempestivamente,
apresentou seu RECURSO VOLUNTARIO de fls. 191/208, instruido com os documentos nas
fls. 212 a 253 onde, em sintese:

1. Preliminarmente, alega irregularidades no Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF, por ter transcorrido o prazo nele estabelecido e a sua
substituicdo apds esse periodo configura revisdo da fiscalizacdo, razéo
pela qual entende que deve ser considerada nula a autuacéo;

2. Assevera que faz jus a imunidade e que cumpriu 0s requisitos impostos
pelo artigo 14 do CTN e artigo 55 da Lei n°® 8.212/91, uma vez que nao
distribuiu rendas ou patrimonios e aplicou integralmente suas receitas
nos seus objetivos institucionais, e que escriturou suas receitas e
despesas nos livros exigidos pela legislagéo;

3. Argumenta que houve vicio na motivacdo do lancamento, tendo em
vista que, “embora o agente fiscal informe no relatoério que constatou,
por meio da documentacdo, que a Impugnante ndo atende aos
requisitos que a torne isenta da contribuicdo, porém, ndo informa o
motivo que o levou a tal conclusdo, o que torna dificil a elaboracdo da
defesa, em afronta aos principios do contraditorio e da ampla defesa”;

4. Afirma que é uma associacdo constituida para prestar servigos
educacionais sem fins lucrativos, conforme previsto em seu Estatuto
Social, declarada de utilidade publica municipal, estadual e federal,
conforme documentos adunados aos autos;

5. Informa que foi registrada no Conselho Nacional de Assisténcia Social
desde 1944;

6. Argumenta que cumpriu os requisitos do artigo 14 do Codigo
Tributario Nacional no periodo fiscalizado, como comprovam o0s
documentos emitidos pela Municipalidade de Sao Paulo para
reconhecer a imunidade do ISS e IPTU;

7. Destaca que aderiu ao Programa Universidade para Todos (PROUNI),
deferido pelo Ministério da Educacdo (MEC) em novembro de 2004, e
que, por ser entidade beneficente de assisténcia social e ter aderido ao
PROUNI, formulou pedido de novo Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), de reexame de seus
processos junto ao CNAS, bem como formulou pedido de isenc¢do das
contribuigdes sociais junto ao MEC, ainda pendente de apreciacao.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
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E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Preliminar de Nulidade - Irregularidade do Mandado de Procedimento Fiscal

A Recorrente alega irregularidades no Mandado de Procedimento Fiscal — MPF,
por ter transcorrido o prazo nele estabelecido e a sua substituicdo apds esse periodo configura
revisao da fiscalizacdo, razédo pela qual entende que deve ser considerada nula a autuacao.

Com efeito, 0 Mandado de Procedimento Fiscal — MPF é mero instrumento de
controle administrativo da fiscalizacdo, especialmente no que diz respeito a competéncia do
Auditor Fiscal para efetuar a apuracdo do tributo devido, e objetiva principalmente propiciar a
Administracdo Fiscal Federal o planejamento, o controle e a geréncia das atividades de
fiscalizacdo.

A existéncia de eventuais falhas quanto a prorrogacdo do MPF ou no seu
preenchimento ndo acarretam a nulidade do langcamento. Isto porque a atividade de lancamento é
obrigatoria e vinculada, e, verificada a ocorréncia da situacdo descrita na lei como necesséria e
suficiente para ensejar o fato gerador da obrigacao tributaria, ndo pode o agente fiscal deixar de
cumprir a sua atividade e efetuar o langamento, sob pena de responsabilidade funcional.

Destaque-se ainda o disposto na Siumula CARF n° 111:

O Mandado de Procedimento Fiscal supre a autorizagéo, prevista no art. 906 do Decreto
n° 3.000, de 1999, para reexame de periodo anteriormente fiscalizado. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Mais recentemente, foi publicada a Sumula CARF n® 171 que tem o seguinte
verbete: “irregularidade na emisséo, alteragdo ou prorrogagdo do MPF ndo acarreta a nulidade do
lancamento”.

Assim, ndo procede as alegacbes de nulidade do auto de infracdo sob o
fundamento de irregularidade do Mandado de Procedimento Fiscal.

Nulidade e Mérito

Trata o presente processo da exigéncia de contribuicdes devidas pela empresa a
Seguridade Social, incidentes sobre a remuneragdo paga aos segurados empregados, no periodo
de 03/2006 a 05/2007, inclusive 13° salario, quais sejam: a contribuicdo devida ao FPAS (quota
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patronal) e a contribuicdo devida para o financiamento dos beneficios concedidos em
decorréncia de incapacidade laborativa.

A Recorrente assevera que faz jus a imunidade e que cumpriu 0S requisitos
impostos pelo artigo 14 do CTN e artigo 55 da Lei n® 8.212/91, haja vista que ndo distribuiu
rendas ou patrimoénios, bem como aplicou integralmente suas receitas nos seus objetivos
institucionais e escriturou suas receitas e despesas nos livros exigidos pela legislacéo.

Inicialmente, cabe registrar que o langcamento foi realizado em 29/07/2009, com
intimagdo do contribuinte em 03/08/2009, através do Auto de Infragdo DEBCAD n° 37.011.710-
7, com os fundamentos inseridos no Relatério Fiscal de fls. 35/40, em que aduz que a empresa
ndo recolheu a parte patronal referente as contribui¢bes sociais, porque se enquadrou como
entidade filantropica, porém, quando da verificagdo de sua documentacéo, ficou constatado que a
mesma nao atende aos requisitos que a tornem isentas das contribuicdes. De mais, assevera
acerca do fato gerador (pagamento de salarios aos empregados), das contribuicdes lancadas, dos
documentos examinados (Livros Contabeis Diario e Razéo, Folhas de Pagamento, GFIP's, RAIS,
DIPJ, DIRF).

Desde a defesa inicial apresentada, a FEBASP alega vicio na motivacdo do
langamento, tendo em vista que, “embora o agente fiscal informe no relatdrio que constatou, por
meio da documentacdo, que a Impugnante ndo atende aos requisitos que a torne isenta da
contribuicdo, porém, nao informa o motivo que o levou a tal conclusdo, o que torna dificil a
elaboracdo da defesa, em afronta aos principios do contraditorio e da ampla defesa”.

Pois bem.

Como é cedico, a imunidade prevista no artigo 195, § 7° da Constituicdo Federal,
a qual afasta a tributacdo das contribui¢cdes para a seguridade social das entidades beneficentes
de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei, encontra-se materialmente
prevista no artigo 14 do Cddigo Tributario Nacional. Isso porque apenas a Lei Complementar é o
veiculo normativo proprio que pode regulamentar os requisitos materiais para a fruicdo da
imunidade prevista no artigo 195, § 7° da Constituicdo Federal.

As normas dos artigos 194 e 195 da Constituicdo Federal que tratam do conceito
de seguridade social e da forma de seu financiamento estéo redigidas da seguinte forma:
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de a¢des de iniciativa

dos Poderes Publicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos a
salde, a previdéncia e a assisténcia social.

]

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuigdes sociais:

[.]

§ 7° S&o isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.

Nesse sentido, a imunidade de contribui¢Bes sociais tem também como proposito,
a realizacdo dos objetivos fundamentais da Republica, tais como, a construgdo de uma sociedade
solidaria e voltada para a erradicagdo da pobreza, conforme dispde o art. 3° da Constituicdo
Federal, quando estabelece quais os objetivos fundamentais da Republica Federativa do Brasil.
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A propdsito, as entidades beneficentes de assisténcia social sdo pessoas juridicas
de direito privado constituidas com o objetivo de cumprir a sua funcdo social estabelecida em
seu estatuto, e para tanto, ndo tém por finalidade a busca pela vantagem econdmica, na medida
em que desenvolvem atividades econdémicas em prol de terceiros objetivando promover sua
integracdo a vida comunitéria.

Nesse diapasdo, cabe destacar que apds longas disputas judiciais acerca das regras
aplicaveis a afericdo da imunidade tributaria das entidades beneficentes de assisténcia social, o
Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos no Recurso Extraordinério n°
566.622/RS, entendeu por fixar a tese relativa ao Tema n° 32 de repercussao geral, nos seguintes
termos: “A lei complementar ¢ forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacédo
das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente no que
se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.”.

O Supremo Tribunal Federal determinou que o espaco normativo que subsiste
para a lei ordinaria diz respeito apenas a definicdo dos aspectos meramente procedimentais
referentes a certificacdo, a fiscalizacdo e ao controle administrativo, firmando entendimento de
haver inconstitucionalidade formal do inciso Il e dos §8 3°, 4° e 5° do art. 55 da Lei n® 8.212, de
1991, acrescidos pela Lei n® 9.732, de 1998, por configurar a exigéncia elemento caracterizador
do modo beneficente de atuacdo, de modo a atrair a regéncia de lei complementar, porém,
mantendo higido o dispositivo do inciso Il da Lei n® 8.212, de 1991, na redacdo original e nas
redacdes que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei n°® 9.429, de 1996 e pelo art. 3° da Medida
Provisodria n® 2.187-13, de 2001 (ADlIs 2228 e 2621, e RE 566.622/RS).

Nesse contexto cabe ainda destacar trechos do Voto do Ministro Gilmar Mendes
na ADI 4480, ao fazer referéncia ao posicionamento ja firmado no ambito do STF:

"lgualmente, entendo que o caput do art. 18, que condiciona a certificacdo a entidade de
assisténcia social que presta servicos ou realiza agBes socioassistenciais de forma
gratuita, também adentra seara pertencente a lei complementar, estando, portanto,
eivado de inconstitucionalidade. [...] Essa questdo foi examinada pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento conjunto das ADIs 2.028; 2.036; 2.228; e 2.621, bem como no
RE-RG 566.622, paradigma da repercussdo geral. Naquela ocasido, a Corte assentou a
inconstitucionalidade do inciso Il do art. 55 da Lei 8.212/1991 e seus paragrafos, na
redacdo da Lei 9.732/1998, tendo em vista a imposicdo de prestacdo do servico
assistencial, de educacdo ou de saide de forma gratuita e em carater exclusivo, ao
fundamento de se referir a requisito atinente aos lindes da imunidade, sujeito a previsao
em lei complementar" (STF, ADI 4480, Voto do Ministro Gilmar Mendes, p. 31,
27/03/2020).

Diante dessa perspectiva decorrente do posicionamento firmado no STF,
passamos a andlise do caso concreto, a partir da forma de realizagcdo do langcamento e da sua
compatibilidade com o ordenamento juridico.

Importante trazer a cronologia legislacdo de regéncia, a partir da Lei n° 8.212/91,
a fim de verificar a compatibilidade do langamento com a legislacdo pétria que rege a matéria em
debate:

a) Lein®8.212, de 24/07/91, art. 55- vigéncia até 09/11/2008;

b) Medida Provisoria n°446, de 07/11/2008 - vigéncia de 10/11/2008 a
11/02/2009 (rejeitada);

c) Lein°8.212, de 24/07/91, art. 55 - vigéncia restabelecida de 12/02/2009 a
29/11/2009;
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d) Lein®12.101, de 27/11/2009 - vigéncia a partir de 30/11/2009.

Na vigéncia do art. 55 da Lei n° 8.212/91, a constituicdo dos créditos
previdenciarios, dependiam do prévio cancelamento da isencdo, precedido da emissdo de
Informacgéo Fiscal, de acordo com o rito estabelecido no artigo 206 do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/99.

No periodo da MP n° 446/2008 e a partir da entrada em vigor a Lei n° 12.101, de
30/11/2009, deixou de ser necessario formalizar um processo para tratar do cancelamento da
isen¢do, por ndo ser mais necessario emitir o Ato Cancelatorio de Isencdo. Assim, ficou a cargo
da fiscalizacdo, ao constatar que a entidade deixou de cumprir 0s requisitos exigidos para 0 gozo
do beneficio fiscal, constituir os créditos tributarios suspendendo a isengdo/imunidade, com a
respectiva indicacdo dos fundamentos legais relacionados aos requisitos ndo cumpridos, tendo
em vista o disposto no art. 144 do CTN. Também néo se exige mais que a entidade apresente o
Ato Declaratorio de Isencdo, basta ter o certificado valido e cumprir os requisitos leais, podendo,
no entanto, a RFB suspender a isengdo/imunidade, desde a data da constatacdo do
descumprimento cumulativo dos requisitos legais, lavrando de imediato os respectivos créditos
tributérios.

O presente lancamento foi perfectibilizado com a ciéncia do contribuinte em
03/08/2009, na vigéncia do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, portanto, nos termos da legislacdo
vigente necessitaria do Ato Cancelatorio de Isencdo para a sua realizacéo.

Em seu Recurso Voluntério a entidade afirma que é uma associacao constituida
para prestar servicos educacionais sem fins lucrativos, conforme previsto em seu Estatuto Social,
declarada de utilidade publica municipal, estadual e federal, conforme documentos adunados aos
autos, e foi registrada no Conselho Nacional de Assisténcia Social desde 1944. Afirma que
cumpriu os requisitos do artigo 14 do Cadigo Tributario Nacional no periodo fiscalizado, como
comprovam os documentos emitidos pela Municipalidade de Sdo Paulo para reconhecer a
imunidade do ISS e IPTU.

Constata-se que, realmente, a entidade detém o titulo de utilidade puabica (fls. 136
e seguintes), obteve o reconhecimento da imunidade do ISS pelo Municipio de Sdo Paulo para o
periodo de 2003 a 2007, requereu a renovacao do CEAS e, a época do langcamento, encontrava-se
em analise o seu pedido de recurso.

A Delegacia de Julgamento assevera que a isen¢do deve ser requerida junto ao
Orgdo competente, mediante processo administrativo, e que, apos verificar que a requerente
cumpre todos os requisitos legais, de forma cumulativa, emitira o Ato Declaratério de Isencdo de
ContribuicGes Previdenciarias, com a fruicdo do beneficio retroagindo a data do protocolo do
requerimento, e que, conforme consulta realizada no Sistema Informatizado da Previdéncia
Social, verifica-se que o INSS/RFB ndo emitiu nenhum Ato Declaratorio de Isencdo de
ContribuicGes Previdenciarias em face da contribuinte, o que demonstra que ela nunca esteve no
gozo da “isen¢do” prevista no § 7°, do art. 195 da CF.

Cumpre notar que no Relatorio Fiscal ndo se colacionaram, de forma detalhada, os
motivos pelos quais, diante da previsdo estabelecida no 8§ 7°, do art. 195 da CF, e em face do
disposto no art. 55 da Lei n® 8.212/91, ndo poderia a entidade ser considerada isenta. Da mesma
forma, o Relatério da Fiscalizacdo ndo faz referéncia a Informagdes Fiscais ou Atos
Cancelatorios. Toda essa especificacdo encontra-se amparada na decisdo de piso e ndo no
lancamento realizado.
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A fiscalizacdo esclarece que, apés a verificacdo da documentacdo da entidade,
ficou constatado que a mesma néo atendia aos requisitos que a tornaria isenta das contribuicdes.
Entretanto, ndo exp0s quais seriam referidos requisitos. Os esclarecimentos trazidos pela deciséo
de piso néo substituem a deficiéncia contida na autuagéo fiscal.

No Termo de Intimacgéo para Apresentacdo de Documentos - TIAD, a fiscalizagédo
intimou a entidade a apresentar o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social
(CEAS) e Certificado/Titulo de Utilidade Publica Federal, Estadual e/ou Municipal, os quais
foram apresentados durante a fiscalizagdo, e prestados os esclarecimentos quanto ao CEAS, no
entanto, nada foi disposto no lancamento acerca desses documentos apresentados.

Com efeito, o langcamento, apesar de afirmar que verificou a documentagéo
apresentada pela ora Recorrente, ndo respaldou a acusacdo fiscal em elementos concretos que
indicassem os motivos suficientes pelos quais a entidade Recorrente ndo faria jus a imunidade
prevista no artigo 195 § 7° da Constituicdo Federal, tendo em vista ndo preencher todos os
requisitos do artigo 55, da Lei n° 8212/91.

Como se viu, muito embora a instru¢cdo do procedimento administrativo tenha
sido realizada durante a fiscalizagdo, ndo ha na acusacéao fiscal, construgdo de argumentos ou
esclarecimentos de fatos explicitando as razfes de a Recorrente ndo ser considerada detentora da
imunidade. A simples alegacao de que a entidade “nao atende aos requisitos que a tornem isentas
das contribui¢cdes”, ndo indica a contrariedade ao artigo 55 da Lei n® 8.212/91, pois ndo
estabelece um nexo causal de existéncia de fatos que indiquem de que forma ocorreu o
descumprimento de formalidades e a razdo de a entidade ndo se revestir dos requisitos
estabelecidos no CTN. N&o se sabe se os esclarecimentos trazidos pela decisdo da DRJ
traduziriam a realidade do lancamento, até porque o 6rgdo julgador ndo pode substituir a
autoridade lancadora.

A forma como realizado o lancamento ndo pode subsistir, tendo em vista que
haveria a necessidade de a fiscalizagdo expor de forma clara e precisa, quais os requisitos foram
descumpridos para a isen¢do das contribuicdes da entidade de assisténcia social, haja vista que,
ndo fazer referéncia ao dispositivo legal infringido, ou mesmo se seria a falta de renovacdo do
CEAS a infracéo praticada pela entidade.

Dessa forma, em face dos documentos apresentados aos autos, e tendo em vista o
contexto do langamento que ndo explicitou o entendimento contido na sua concluséo, bem como
0 que dispde as normas de regéncia, constata-se que no presente caso o lancamento ndo foi
suficientemente motivado, pois ndo restou esclarecido o fato concreto de que ndo estaria a
entidade contemplada com a imunidade prevista no art. 195, § 7°, da CF, por ndo preencher os
requisitos do artigo 55 da Lei n® 8.212/91.

Diante do exposto, e tendo em vista a configuracdo clara do vicio na motivagéo,
com afronta ao principio da legalidade, constata-se que o langcamento esta calcado em vicio
material e, portanto, totalmente insubsistente.

Sendo vencida, passo a analisar 0 mérito.

A Recorrente destaca que aderiu ao Programa Universidade para Todos
(PROUNI), deferido pelo Ministério da Educacdo (MEC) em novembro de 2004, e que, por ser
entidade beneficente de assisténcia social e ter aderido ao PROUNI, formulou pedido de novo
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), e o reexame de seus
processos junto ao CNAS, como também formulou pedido de isencéo das contribui¢fes sociais
junto ao MEC e que estéd pendente de apreciacdo. Afirma ser latente que no periodo fiscalizado
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cumpria 0s requisitos impostos no art. 14 do CTN, bem como do artigo 55 da Lei n°. 8.212/1991,
pois ndo distribuiu rendas ou patrimonios, bem como aplicou integralmente suas receitas nos
seus objetivos institucionais e escriturou suas receitas e despesas nos livros exigidos pela
legislacéo.

A Certiddo emitida em 27 de julho de 2009, pelo Ministério da Justica, que tem
como finalidade a apresentacdo de relatorio anual de servicos para fins de manutencdo do Titulo
de Utilidade Publica Federal, certifica que a instituicdo FEBASP, declarada de utilidade publica
federal publicada no Diéario Oficial da Unido em 8 de Maio de 2006, apresentou seu relatorio
circunstanciado de Servigos e o demonstrativo de receitas e despesas referentes ao ano de 2008,
como exigido pelo art. 4.° da Lei 91/35 e pelo art. 5.° do Decreto 50.517/61, pelo que mantém o
titulo em referéncia. Sobre essa certificacdo nada ha de comentario no lancamento.

Os documentos adunados aos autos convergem ao entendimento de que a entidade
é beneficente de assisténcia social diante de toda a documentacéo apresentada.

Cabe ainda ressaltar que, em Memorial apresentado, a Recorrente traz a
informacdo de que foi publicada a Portaria n°® 1.431, de 11 de novembro de 2011, na qual o
Ministério da Educagdo houve por bem renovar a sua certificagdo como entidade beneficente de
assisténcia social, diante da analise dos documentos contabeis e assistenciais referentes aos
exercicios de 2008, 2007 e 2006 (traz a tela da publicacdo da Portaria). Segundo a Recorrente, ao
protocolar seu pedido de renovacdo do CEBAS sob o numero 71010.003335/2009-55, acostou
ao processo administrativo todos os documentos referentes aos exercicios de 2006, 2007 e 2008,
Ou seja, nos trés anos anteriores ao protocolo do requerimento, em atendimento ao que previa o
artigo 3° e do artigo 4° do Decreto 2.536/98, 0 que evidencia 0 cumprimento aos requisitos para
fruicdo da imunidade tributéria.

Ressalto que o Certificado de entidade beneficente de assisténcia social (CEBAS)
é um certificado concedido pelo Governo Federal as pessoas juridicas de direito privado, sem
fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assisténcia social que prestem
servicos nas areas de educacdo, assisténcia social ou satde. Assim, tem direito ao CEBAS as
pessoas juridicas de direito privado, reconhecidas como entidades beneficentes de assisténcia
social e que prestem servicos nas areas de assisténcia social, satide ou educacédo e que atendam as
regras previstas em lei.

Nesse diapasdo, o certificado que reconhece a entidade como filantropica, de
utilidade publica, tem efeito ex tunc, por se tratar de ato declaratério. Ou seja, as entidades
beneficentes possuem direito a imunidade desde quando preencheram os requisitos previstos na
legislacdo de regéncia e ndo desde a data em que foi conferido o CEBAS, em face da sua
natureza declaratoria (e ndo constitutiva).

Esse entendimento foi sumulado no STJ, nos termos do teor da Siumula 612-STJ
que assim dispde: “O certificado de entidade beneficente de assisténcia social (CEBAS), no
prazo de sua validade, possui natureza declaratoria para fins tributarios, retroagindo seus efeitos
a data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar
para a fruicdo da imunidade”. (STJ. 1* Se¢do. Aprovada em 09/05/2018, DJe 14/05/2018).

Importante destacar trecho do julgamento da ADI n° 4480 que, ao citar a Simula
612 do STJ, o Ministro Gilmar Mendes destaca que o certificado de entidade beneficente de
assisténcia social (CEBAS) possui natureza declaratoria para fins tributarios, retroagindo seus
efeitos a data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei
complementar para a fruicdo da imunidade.
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[.-]
Sobre o tema, cabe ressaltar que o Superior Tribunal de Justica possui entendimento
sumulado, com o qual estou de acordo, no sentido de que:

“O certificado de entidade beneficente de assisténcia social (CEBAS), no prazo de sua
validade, possui natureza declaratéria para fins tributarios, retroagindo seus efeitos a
data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei
complementar para a fruigdo da imunidade”.  (Sumula 612, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 9.5.2018, DJe 14.5.2018)

Nesse contexto, entendo que o exercicio da imunidade deve ter inicio assim que 0s
requisitos exigidos pela lei complementar forem atendidos.

A retroatividade do certificado, conforme disposta na Simula 612 e corroborada
pelo STF nas razdes de decidir da ADI n° 4480, traz o0 6nus para a autoridade administrativa da
comprovacao de que a entidade ndo cumpria os requisitos para a fruicdo da imunidade.

Dessa forma, tendo em vista os documentos apresentados nos autos, todo o
contelldo probatério, bem como, em face da retroatividade do CEBAS, entendo pela
improcedéncia do langamento.

Concluséao

Ante o exposto, CONHECO do Recurso Voluntario e DOU-LHE PROVIMENTO
para declarar a improcedéncia do langcamento.

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto

Voto Vencedor

Conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Redator Designado.

Ndo obstante as sempre bem fundamentadas razdes da ilustre Conselheira
Relatora, pego vénia para manifestar entendimento divergente.

Conforme consta do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal (e-fls. 34), a
acao fiscal resultou em trés Autos de Infragdo, DEBCADs n° 37.011.712-3, n° 37.011.710-7 e n°
37.011.711-5.

Na impugnacéo (e-fls. 47/60), levanta-se preliminar de nulidade a discorrer sobre
questdes atinentes ao MPF para a seguir se adentrar ao mérito de ser entidade imune e neste
topico consta (e-fls. 55):

44, Embora o agente fiscal informe no relatério que constatou, por meio da
documentacdo, que a Impugnante ndo atende aos requisitos que a torne isenta da
contribuigcdo, o0 mesmo nado informa o motivo que o levou a tal conclusdo, o que torna

dificil a elaboragdo da defesa, em afronta aos principios do contraditério e da ampla
defesa.

Diante dessa afirmacdo, a decisdo recorrida enfrentou preliminar de nulidade
consistente na ndo explicitagdo da motivacdo do langamento e cerceamento ao direito de defesa.
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37):

A leitura do Relatério Fiscal (e-fls. 35/42) evidencia a seguinte afirmacgéo (e-fls.

2.1.1.1 A empresa ndo recolheu a parte patronal referente as contribuicdes sociais,
porque se enquadrou como entidade filantrépica, porém quando da verificagdo de sua
documentag&o, ficou constatado que a mesma ndo atende aos requisitos que a tornem
isentas das contribuigdes.

Além disso, a decisdo recorrida (e-fls. 167/183) revela que no Relatério Fiscal do

Al n° 37.011.712-3 a fiscalizagdo teria melhor explicitado o raciocinio transcrevo (e-fls.

179/180):

8. A defesa interposta, preliminarmente, argui que a Autoridade Fiscal fez constar que a
Impugnante “ndo atende aos requisitos que a torna isenta da contribuicdo nao
informando o motivo que o levou a tal conclusdo, tornando, assim, dificil a elaboracéo
da defesa, em afronta aos principios do contraditério e da ampla defesa.

8.1. Nao h& como prevalecer tal argumento. Na mesma acdo fiscal, conforme consta do
processo 19515.002924/2009-15 - Auto de Infragdo DEBCAD n° 37.011.712-3 de
29/07/2009 e cientificado pelo contribuinte em 03/08/20090 -, lavrado em face da falta
de informac@o na GFIP de dados ndo relacionados aos fatos geradores (CFL 69), as fls.
24, o Auditor Fiscal registra que:

“(...) a entidade de ensino deixou de apresentar os documentos que comprovassem sua
situacdo como entidade isenta de contribuices sociais. O pedido de Concessdo de
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEAS foi indeferido pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, conforme Resolugdo CNAS n°
049/2004, publicada no DOU de 12/05/2004 e indeferido em grau de reconsideracao,
pela Resolugdo 016/2007 de 15/02/2007, publicada em 28/02/2007.”

8.2. E tal fato é admitido pela prépria Impugnante que faz constar, as fls. 52, em sua
defesa, ao referir-se ao Conselho Nacional de Assisténcia Social: “40. (...) estando sob
analise o pedido de concessao do certificado (doc. 14) "

8.3. Claro esta que a Autoridade Fiscal disponibilizou 0 motivo e os elementos pelos
quais baseou a autuacdo fiscal, ndo havendo que se falar em afronta aos principios do
contraditério e da ampla defesa.

O presente langcamento foi cientificado em 03/08/2009 (e-fls. 05 e 95). Da mesma

forma, o Al n° 37.011.712-3 foi cientificado em 03/08/2009, conforme revela o excerto acima
transcrito da deciséo recorrida.

Nesse contexto, a entidade compreendeu adequadamente a motivacdo do

lancamento, ou seja, a recorrente compreendeu que lhe foi imputada a ndo apresentacdo de
documentos a comprovar a imunidade, especificamente a Certificacdo de Entidade Beneficente
de Assisténcia Social, tanto que consta (negrito original) da impugnacéo (e-fls. 54):

111 - DA IMUNIDADE

39. Caso esta autoridade julgadora ndo anule o Al/ NFLD n°. 37.011.710-7 pelos
motivos acima descritos, ele deve ser cancelado no que concerne as contribuicdes
correspondentes a cota patronal e para financiamento dos beneficios em razdo da
incapacidade laborativa, haja vista que a Impugnante faz jus a imunidade das
contribuic@es sociais, conforme preceitua o artigo 195, § 7°, da Constituicéo.

40. A Impugnante é imune as contribuigdes incidentes sobre a folha de salarios por
ser associagao constituida para prestar servigos educacionais sem fins lucrativos
declarada de utilidade publica municipal (doc. 10), de utilidade publica estadual
(doc. 11) e de utilidade publica federal (doc. 12), encontrar-se registrada no
Conselho Nacional de Assisténcia social desde 1944 (doc. 13), estando sob andlise o
pedido de concessdo do certificado (doc. 14) e encontrar-se inscrita no Conselho
Municipal de Assisténcia Social (doc.15).
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O voto condutor da decisdo recorrida agregou ndo constar a emissdo de Ato
Declaratdrio de Isencdo de Contribuicdes Previdenciérias, a respaldar a imputacdo fiscal de néo
ter sido comprovada a certificacdo pelo CNAS, sendo que a auséncia de certificacdo, por
consequéncia, inviabilizaria o requerimento do § 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, salvo
demonstracdo de direito adquirido, transcrevo (e-fls. 181/182):

8.12. Conforme consulta realizada no Sistema Informatizado da Previdéncia Social, na
data de 22/12/2009 (fis. 154, que ora é juntada ao presente processo) verifica-se que, até
o momento, 0 INSS/RFB ndo emitiu nenhum Ato Declaratério de Isengdo de
Contribuicfes Previdenciarias em face da Impugnante, de modo que a mesma nunca
esteve no gozo da “isengdo” prevista no § 7°, do art. 195 da CF.

8.13. Deve ser salientado, que também ndo foi concedido pelo CNAS o Certificado de
Entidade de Assisténcia Social - CEAS, fato admitido pela prépria Impugnante,
conforme ja exposto no item 8.2. do presente Acorddo. Portanto, claro estd que a
empresa ndo poderia autoenquadrar-se como entidade isenta e deixar de recolher as
contribui¢des devidas a Previdéncia Social como se, automaticamente, passasse a fazer
jus ao beneficio previsto no art. 197, § 7°, da Constituico Federal. Ora, tal
procedimento ndo encontra guarida na legislacdo aplicavel & matéria, tendo em vista 0s
Varios requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91, vigente & época dos fatos
geradores, que conforme acima foi enfatizado, devem ser cumpridos pelas entidades, de
forma cumulativa, para a obtencdo da isengdo em questdo que deve ser requerida,
consoante dispbe o 8 1° do referido dispositivo legal, junto ao 6rgdo competente, no
caso, ao INSS.

8.14. Desta forma, como nunca houve emissdo de Ato Declaratdrio de Isencdo de
Contribuicdes Previdenciarias e, portanto, nunca houve o reconhecimento da isencao,
por parte do INSS, mediante processo administrativo onde pudesse ser verificado o
cumprimento dos requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91, a Impugnante jamais
esteve liberada do recolhimento das contribuicbes previdenciarias. A
“isen¢do/imunidade” deveria ter sido requerida junto ao INSS, érgdo competente a
época dos fatos geradores. E tal beneficio somente teria inicio ap6s a emissdo do Ato
Declaratério de Isencdo de Contribuigdes Previdenciarias, cuja fruicdo retroagiria a data
do protocolo do requerimento feito pela entidade interessada.

Apesar de a decisdo recorrida agregar a explicitacdo de ndo haver Ato
Declaratorio de Isencao, resta a constatacdo de que a fiscalizacdo imputou a ndo comprovacao da
certificacdo para o periodo objeto do langamento.

Nesse ponto, temos de ter em mente que, em face do decidido pelo Supremo
Tribunal Federal em relacdo ao tema n° 32 de repercussdo geral, o art. 55 da Lei n° 8.212, de
1991, deve ser compreendido a luz do critério eclético adotado pelo Ministro Teori Zavascki nas
ADIs 2.028, 2.036, 2.621 e 2.228, convertidas em ADPFs, uma vez que, quando do julgamento
conjunto dos embargos de declaracdo no RE-RG 566.622 e nas ADIs/ADPFs, a Corte adotou tal
critério para reformular a tese relativa ao tema n° 32, mas sem empreender a uma analise
casuistica dos incisos e paragrafos do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, a luz dessa reformulacéo,
apenas declarando o inciso 11, na redacdo original e nas redac6es que Ihe foram dadas pelo art. 5°
da Lei 9.429, de 1996 e pelo art. 3° da Medida Proviséria n® 2.187-13, de 2001, expressamente
constitucional e o inciso 111 e os paragrafos 3°, 4° e 5°, alterado e acrescidos pela Lei n® 9.732, de
1998, expressamente inconstitucionais, restando, por conseguinte, 0s demais incisos e paragrafos
formalmente constitucionais na medida em que ndo interfiram na definicdo do modo beneficente
de atuacdo, especificamente no que se refere & instituicdo de contrapartidas a serem observadas,
néo se configurando, por ébvio, tal interferéncia quando houver respaldo no art. 14 do CTN.

Assim, diante do definido no RE-RG 566.622 e nas ADIs 2.028, 2.036, 2.621 e
2.228, convertidas em ADPFs, 0 8§ 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, deve ser compreendido
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como exigéncia meramente procedimental destinada a declaracdo pelo 6rgédo de fiscalizacdo do
atendimento das finalidades constitucionais da regra de imunidade, a pré-constituir prova a favor
da entidade e impedir o imediato lancamento de oficio ao tempo de vigéncia do art. 55 da Lei n°
8.212, de 1991, ou seja, ressalvada a comprovacdo do direito adquirido a que se refere o
Decreto-Lei n° 1.572, de 1977, a falta do requerimento do § 1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de
1991, e do decorrente Ato Declaratério autorizava o langamento das contribui¢es ao tempo de
vigéncia do art. 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, com o relato do ndo atendimento ao disposto no 8§
1° do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, cabendo a autuada o énus de provar o fato impeditivo ao
lancamento, ou seja, de ser imune no periodo objeto do langamento.

No caso concreto, ndo havia Ato Declaratorio. Logo, a fiscalizacdo poderia
efetuar de imediato o lancamento. Contudo, a inequivoca motivacdo do lancamento se limitou a
imputacdo da ndo comprovacéo da certificacao.

Por conseguinte, ndo se cogita de nulidade do langcamento por vicio na motivagédo
ou cerceamento de defesa, na medida em que se compreenda a lide como restrita a imputacéo da
ndo comprovacao da certificacdo.

Nestes termos divirjo da Relatora para ndo acolher a preliminar de nulidade,
entendendo cabivel a apreciacdo do mérito atinente a certificacdo. No que toca a rejeicdo da
preliminar de nulidade por irregularidade do MPF, acompanho o voto da Relatora.

No mérito, a recorrente sustenta que cumpriu os requisitos do art. 14 do CTN e do
art. 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, contudo ndo ha prova nos autos de que tenha obtido a
Certificacdo de Entidade Beneficente de Assisténcia Social para o periodo objeto do lancamento,
competéncias 03/2006 a 05/2007.

Com os memoriais é noticiado que a Portaria n°® 1.431, de 11 de novembro de
2011, processo n° 71010003335200955, teria renovado a certificacdo ao apreciar documentos
contabeis e assistenciais referentes aos exercicios de 2006, 2007 e 2008.

A simples leitura da Portaria, constante do DOU de 14/11/2011, revela que néo se
trata de renovacdo, mas de concessdo do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social com vigéncia de 13/11/2011 a 12/11/2014, ndo havendo elementos nos autos para se
presumir a partir dessa Portaria o cumprimento dos requisitos em relacdo ao periodo de 03/2006
a 05/2007.

Portanto, como o inciso Il do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, foi julgado
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial RE 566.622,
em sua redacéo original e nas redacdes que Ihe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo
art. 3° da Medida Provisoria n°® 2.187-13/2001, resta como ndo comprovado que em relacdo a
época de ocorréncia dos fatos geradores tivesse a entidade Certificado de Entidade Beneficente
de Assisténcia Social, para efeito de fruicdo do beneficio de desoneracdo das contribuicdes
devidas a seguridade social.

Isso posto, voto por REJEITAR AS PRELIMINARES® e, no mérito, por NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro

! Destaco que meu voto restou vencedor apenas em relagdo & rejeicéo das preliminares.



